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\ · De 16 de novembro de 1.956 

Abre um crédito especial de Cr$ 
12,240 1 00 para0 pagamento dos pro 
ventos de aposentadoria de Jos~ 
Adalberto. 

O PREFEITO DO IviUNICIPIO DE A;.lARMWARA, Es 
tado de São Paulo, de acOrdo com o C].Ue decretou a Câmara Kuni: 
cipal et:: sessão de 10 de novembro de 1956, prol!l1Ü[;a a seguinte 
lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Dir2toria de 
Finanças e Contabilidade, um crédito especial no valor de Cr$ 
12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta cruzeiros), destinado 
ao pagamento dos proventos de aposentadoria de JOS~ ADALBERTO, 
servidor municipal, aposentado, durante os mêses de outubro, 
novembro e dezembro do corrente ano.-

Artigo 2º - Fica anulada parcilamente em 
Cr$ 12,240 1 00 (doze mil, duzentos e C].Uarenta cruzeiros), a ve~ 
ba codifica sob os números 2 5 1 - 8 63 O - Pessoal ~ixo - Dis 
trito da Séde - Serviços Industriais- § 22 - Serviços Públi: 
cos Municipais Capítulo II - Da Despêsa Geral - do Orçamento 
Vigênte. Artigo 3º - O valOr do crédito especia~, 
de que trata esta lei, será coberto com os recursos proveniên
tes da anulação parcial prevista no artigo precedente.-

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Eunicipio de Araraquara, aos 16 (dezesseis) de 
novembro de 1956 (mil, novecentos e cinq~enta e seis). 

(a) ROI\TIJLO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na data supra. 

(a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediênte e Pessoal-


